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Que deve annexar-se ao 
ecer da Reparti^ao de Víveres*

ILLM O . SE N H O R .

Viendo-rae publicado pela imprenda o Officio que S. 15. o Senhor Ajudantò 
General iiie dirigió, era i-h do corre lite, e a resposta na uiésma data dada poi 
V. S. e alguns euipregados na Repàrtigfio a seii cargo, he para todosi ad- 
mirarem o seu procedimento a meu ve'-speitoj pois sabe toda a Divizao a mi< 
nha effectividade ..«a Repartigao, e quiga tiaO ignore ser eü certamente inaisf 
conhecido della em Portugal, qua os Empregados iirmadds na raésraa résposta. vi 

Pur tanto he de meu de.vé,r aclarar a raziiò desta parcialidades e por orit 
lira ito-ino a fazei- a. V v!B. ré.sponsavel perauté; o' mesmo Soberano Cotigres* 
so, da sua falta (le. atteiigào a minila qualidade, expoudU-me até ás ..casuali
dades que'sofv e n * .s u s  pei tozos ao 'Governo pela neutralidade cora m e V. S. 
ma aprezenta c:n publico n’uma occaciao tao urgente, como turnulìuosa; men
cionando Empr.egados assàlariadOs, e eximindo-sé de notar-me de qnalquér ma- 
neir.*; • visto achar-me nesta Praga : achar-me no seu qu artel no mesmo dia 14> 
quando fez chamar os Empregados, por ter participado tambera; e finalmente 
achar-me gozando dé todas as prerogativa* ao meu Emprego»

. Fago a V. S. vesponsave.) J^ela transmissaò.'déste Officio ao me sino Exrao. 
Henhóf Ajudanté .General, para{,que venba no coiihecimento ascim d o 'deferi
do, corno dò meu paiecer, nò qiìe pértéhce ào' coutheudo do Officio dp mes- 
mo Seuhor; que he o segò iute.

Declaro que me parece beni dever permanecer o Concéího M ilitar, é 
até que deve tomar, se as circunstancias 0>xigirem, novas atribuigoens á beni 
tda Divizao de Voluntarios Re a es d’BIRey, e habitantes desta Praga, nad 
üofreretn privágoens.

Esta Divizao he parte integrante do Exercito de ‘Portugal: á. Nacao Portu
guesa pelo seus Representantes pertence o desfaze la; por tanto a assergào das 
baixas aos Soldados d’e lla , ñas actuaes circivnstautancias n ao 'me parete utií; 
porque o prospectó dos negocios políticos do Brasil, actual; nao he o mesmó que 
-ém Juniio de 1822 faria deliberar o Soberano Congresso erri Lisboa.

. O hornera de bem ama a sua Patria : -éu aborrego os traidores a ella: a 
ininha he Portugal : tertho hua vida que sacrificar-lhe; pezá-me nao ter mais. 
Protesto obediencia ao Soberano Congresso da Nagào PortUgueza; e à Di
nastia Constitucional da Caza de Braganga.— r—Esté o meu parecer.— —u

Déos Guarde a V. S. Montevideo Ì8 dé Séteiribro de 182*2.—Dlnto* 
•=Seahor Antonio Gerardo Curado de Meneze«, Encarregado da Repartigao de 
Víveres da Divizao de Voluntario! Reaes d^ElReú

Acabo detransmetir ao III aio. é Exmo Senhoi' Ajudante General, o Offi-- 
de Vince, de 18 do corrente mez; e porque Vine* me nota de parcialidade a

José Soarp.8 Pinto Junior» 
Comissario de Víveres*

RESPOSTA AO OFFICIO SUFRA.



seu fospeito, para que de bua vez conste, que nao ba tal parcialidade na minha 
coi (hictrt privada para cora Vine. responderei mais ampiamente àquelle sea 
Ol ici«, publicando torno vmee, tero feito, o Officio do Illmo. e Jíxmo Seuhor 
B -rüo iia Laguna de 5 de Maio de ÍH Sl,  e que transmití a vince, naquella 
monna epoca, e elle satisfará aos amigos d’ordem, e bem publico: tenho umi
ta honra citi se encontrar o meu nome entre o d’aquelles Empregados, que 
as gnarào a opiniào que demos em 14» do mez corrente; elles, e eu recebe
mos sallarlo, ou paga do Estado-pellos servidos que lhe prestamos, e em quan
to elles servírem cotn honra, e pre.stimo como até agora, e n ío  merecereiu 
perder os direitos de Oidadao por qunlquer crime, que cometSo, o qne nao 
b« crivcl lhe «contera polla sua provada, e conhecida moralidade, conducta, 
<> probidade, cu serei seu companlieiro, e amigo como tenho sido.

Os Empregados que pertencem a Divizfio de V. R . d’E IR ei, sao aque
llos qne a acoiupauítaráo junto com migo desde Portugal, e que fora o tirados da 
Exercito de P ortugal, e se me aprezentaráo com guias do seu Comissario 
«m Chefe c aquelles que S. M . fez nó Rio de Janeiro, e vince, nño entra «es
te numero, pois que o Aviso de 17 de Setembro de 1819 manda servir a 
vmee. no Exercito do Sul na qualidade de Comissario na R epartirán de V i
r e r e s t e  daqui ha grande distancia a ser Comissario de Brigada, e o porten- 
ser a Djvizào de V. R . d’EIR ei, e todos sabem que o Exercito do Sul, he 
composto- de numerozas tropas do Reino do Brasil, do Estado Cis-platino, 
e de, Guerrilhas de lum, e outro Estado, que talvez fa§»o linm todo igual 
». Di vizio ditta, ou aais; e porque ra/.ao particular pertencerà vmee. a estas 
tropas, e nad'aquellas ? Será por ser natural de Portugal, hoje o lugar na
talicio nao indica superioridsde de ra§a humana: Será pur =er a Divizào de 
Voluntarios K. d’Kì ilei parte do Exercito de Portugal, mas este Exercito qu» 
uüo ceuservou a vmee. como o conservará a Divizào, a quem nenhuns servidos 
tem feito, pois que só em o ¡83 de Dezemhro de 1819, be que vmee. aqui che- 
gou, quando ja coroecavamos a gozar dos benefìcos affeitos da P acificado  da 
Provincia, e da particular desta Repartigao, que vmee. veio perturbar, e queria 
comprometer: Seuhor Soares, as palavras || n’huma occasmo tw  urgente e tu
multuosa |] atacào o Governo Publico, elle deve exegir as provas desta asser§ao, 
ao meu parecer exagerada, e até insultante ao Governo, poÍ9 que eu observo, 
que hoje ha oeste pevo pacifico, a mesma ordem publica e sossego, que a tres 
e mais mezes, eo effsito das paixoes, nada tem produzido de tum ultuoso, como 
vmee. inculca, e aqm lie que o dezejar, a Providencia lho depare, como recom
pensa do sou bom sosto, e fortuna.

Déos Guarde, a a mee. Montevideo 19 de Setembro de 1832.— Senhor José 
Soares Pinto Junior. —Antonio Gerardo Curado de Meneara«.

ILLM O . SE N H O R .

Tomando o Illmo. e Exmo. Senhor Capitáo General Barao da Laguna 
Commandante em Cheffo, em considerado as a lle g a re s , que faz o Comissa
rio José Soares Pinto Junior na materia accessoria da reprezenta§ào, que a 
Sua Excelencia dirigió em 10 do proximo preterito Abril, e qne tem por 
objecto fundar a perten§5° de qne lhe fosse dada buma satisfaccio pelo in
sulto que de Vossa Senhoria julgava haver recebido, quando o prohibid de tocar 
em certas contas, que já  estavao debaixo do methodo, e guarda de Vóssa 
Senhoria, sem que primeiro Vóssa Senhoria o mandasse, ou ellas sendo pre- 
cizas, fossem pedidas ao Contador Antonio Joaquim de Souza P erez (o qeu 

. veni a ser o objecto principal d’aquella reprezentacáo) allegacoens, que tem- 
dem a provar, que na contabilidade dessa Repartigao ha defeitos que elle 
pertendeo, e comecou a emmendar, athe porque Vóssa Senhoria para isso o 
xuthoñzou, mas cuja emmeuda, e oíais regular maueira a Vossa Senhoria



nao agradou, porque a nada que elle para issti lembrítsse Vossa Senhoris, 
dava solagao, e que isto nao provinha de falja de inteigeueia, ou de puuco 
prestimo d’elle, porque Vossa Senhoria nao só iíie conseguirá huma gvati- 
ficagao pelo seu hom trabalho, mas a .varias pessoas o elogiara pelo bota 
desempenho d’elle, e considerando 8 . E . tainbeiu a trnascendencia das razoes 
com que Vossa Senhorta responde na sua informaban d i 11 de Abril ultimoy 
declarando Vossa Senhoria, que nao attundéra as obseiIvacoens do Coraissa.' 
rio Junior, poi nao estarem fundadas; que por ser el e eiu muirás cotizas 
inintiligivel, Vossa Senhoria lhe disséra, pue notasse por escripia algum de
leito, qu.tndo o encoutrassé; que Vossa Senhoria lhe oí rivera de S. tí. huma 
gratificando de 1,0000 reis monsaes para consolar os l amentos, que elle fize- 
ra  pela carestía das cazas: que Vossa Senhoria disse umitas vezes aos que 
entravao na contaduría, que elle escrevia bem, porque a ;sim o animava a tia- 
balhar mais lizongeando-o, e finalmente, que Vossa Senhoria observara, e 
fóra imformado de (|iie elle concebera huin projecto de. R O U B O  contra a 
Fazenda H?.al, pro pondo-se- aproveitar em seu bemjicio os Saldos que na Inten
dencia havia a flivor do Ustado, projecto dañado, que elle principiara a potent 
practica do mo lo que pode aliciando os complices, t.-e que nece»sitava, 6 
que por falta da co-operagáo dastes, que o desprezárao, felic itante ahortou/i* 
sobre o que Vossa Senhoria aprezeiita as copias de Attestados, q i?  produzj 
como prova na materia: |  vista de todo o exposto, e que oíais amplatneutéjr 
consta do citado requerimento, informagao, e  documentos; S. fi. ne¿essítando i 
tomar a beai da Heal Fazenda, e do sen dever huma determinngao* em que] 
se tratasse primeiro de esclarecer hum assnmto de tanta consequencia, e de-íp 
pois, d e .p u n ir o que aparecesse criminozo, ou culpado, e ao mesmo tempo 
nao 'querendón aventurar-se a que, se o Comissário Junior fór mandado res-l 
ponder em Concelho de guerra, faga a excepgao de que sendo elle acuzadjjj 
de hum delito relativo ao exercicio da Contadoría tem ontro .luiz competen
te: ou que, se lhe ordenarem, que se justifique peraute este ditto Juiz, pro¿ vC 
duza elle a exccpQao de que sendo Comissário, e tendo graduaba o Melitar 

' deve ser ¿ulgado en Concelho de Guerra; porque o 1.° $ do artigo 13 d o ’;. 
Regulamento do Gomissariado, que parece o raais aplicavel ao prezente c a z d r  
pode admitir, por ser a hipotese mixta, e talvez diferente da que a Leí te ve ¡ 
em vista, in te rp re ta res  que nao sendo autenticas, nada valem; S. E. tem ; 
resolvido dar de todo este acontecimieuto huma parte circunstanciada a Sua > f* 
Maájestadei e esperar pela Soberana Decizao, que a este respeito haja; o qua ' 
a Vóssa Senhoria tenho a honra de comunicar para sua intelligenoia, epara '»^ 
que o fa§a constar, em copia deste Officio, ao Comissário Junior, porconvir 
assím ao bem do Servido Real. Déos Guarde a Vó»«a Senhoria. Quartell 
General em Montevideo 5 de Maio de 1831.—«Ulmo Senhor Antonio Gerat'-iL. 
do Curado de M enezes, Desembargador Intendente de Víveres.— M iguel- 
Antonio Jflangini, Secretario M ilitar.—H e conforme o original) que está eur i 
meu poder.— -»Antonio Gerardo Curado de Mene%e»¿ !*L
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